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PREFETTURA MUN|C|PAL DE |RAUçUBA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN §OCIAL - CúAS DE IRAUÇUBA'CE

Resolução No í5/2025, de 23 de maio de 2025.

Dispoe sobre a convocação da 1Za Conferência
Municipal de Assistência Social do município de
lrauçuba-Ce.

CONSELHO MTJNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAI,

L

O Plenário do Conselho lvíunicipaí de Assistência Social - Cí\,,!AS de lrauçuba, no üso de suas
competências e atribuições coníeridas pela Lei n0 1 .221,de20 de junho de2017,alterada pela Lei
1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, alterada pela Lei no 2.047,de 24 de fevereiro de 2025, em
Reuniâo Extraordinária do dia 23 de maio de 2025, de acordo com suas competências estabelecidas
na Lei de No 8,742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica daAssistência Social (LOAS), bem como
na l.loi'ma Operacionai Básiça - NCBl2Oi2:

RESOLVE:

Art. ío - Convocar em caráter ordinariamenle a 12a CONFERÊNCIA IvlUNlClpAL DE ASSISTÊNCA
socrAl DE IRAUÇUBA.

Art. 2P - A.12 Conferência Municipal de Assistência Socia! terá como Tema Central: "20 anos do
SUÁS; construção, proteção socrbl e resísfêncni abordando os seguintes eixos temátieos:

* E:-^ I ll-1..^-^^l:---:^ l^ êll^ê, À^^^^^ l^r^^-^l ^^* f^..:-I^J^ ^ tr!^^^^lr^ À^ r'\:.,^-^iJ^I^^ElÃU l - LllllYClDClIéCYAU UU gtJr{\). f1t/tr)§U llll.trglctl UUlll trqUlUdUU U ntr§PUltU cl§ UIVUI§lUclUUt,

* Eixo ll - Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: lnovaçã0. Gestão Descentralizada e Valorizaçáo

Profissionai,

* Eixo lll - lntegração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção

Social, Segurança de Renda e a lnclusão Socialno §UAS

* Eixo lV' Gestãs Democrátiça, lnformação e Comunicação Transparente: Fortalecendo a

Participação Social no SUAS.

* Eixo V- Sustentabilidade Flnanceira e Equidade no Gofinanciamento do SUAS.

Art. 3" - Esia Resolução enti.a em vigoi'a pai'tir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 23 de maio de 2025.

s
Paloma Araújo Barbosa

Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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